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LEI Nº 5.013/2020 DE 06 DE OUTUBRO 2020 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

ESTABELECER CRITÉRIOS PARA MANTER 

PAGAMENTO AS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR COM CONTRATO COM A 

MUNICIPALIDADE 

 

RUBENS ANGELIN DE VARGAS, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial o disposto no § 

8º do Art.53; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a estabelecer 

critérios para manter pagamento as empresas de transporte escolar com contrato 

com a municipalidade.durante o período que as empresas estiverem com suas 

atividades suspensas devido a pandemia de Covid-19. 

Parágrafo Único: o pagamento que trata o Art. 1º., tem por objetivo 

custear as despesas minimas das empresas de transporte escolar e se dará por 

dotação própria. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores 
Canguçu/RS, 06 de outubro de 2020 
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